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119/03/2025

N° de Matricula CPF Situação Documentos que deverão ser enviados no período de recurso

1 20251ADIG0408 169XXX.XXX.88 Pendente

1) Certidão de óbito de Douglas Rodrigues, pois o arquivo enviado está 
ilegível. 2) Declaração de próprio punho feita por Margareth informando que 
nunca foi casada com os pais das filhas. A declaração deverá ter número de 
documento e assinatura de duas testemunhas. 3) Certidão de nascimento de 
Lais, Laura e Sophia, pois o arquivo enviado está ilegíviel; 4) Contrato de 
locação da residência em que mora. Observação: as contas de água e luz 
devem estar em nome da proprietária do imóvel e locadora ou de Margareth. 
5) ANEXO VI preenchido por Margareth sobre a situação da pensão 
alimentícia das filhas menores de idade. Observação: deverá ser preenchido 
um anexo para cada filha menor de idade. 6) Comprovação de gastos com o 
transporte escolar: cópia do cartão Guaracard e cupom fiscal ou recarga do 
passe escolar. 7) Cópia da carteira de trabalho digital de Margareth completa 
ou das partes seguintes partes da carteira de trabalho física: parte do último 
contrato de trabalho e página subsequente em branco; parte da última 
anotação geral e página subsequente em branco.

2 20221LCN0448 149XXX.XXX.00 Completa

3 20242ENEL0220 137XXX.XXX.36 Pendente

1) Refazer o ANEXO XIV e escrever todos os membros da família com 
quem tem vínculo e dependência financeira (família de MG); 2) Dados 
bancários da estudante. 3) Certidão de casamento dos pais da estudante; 4) 
Certidão de nascimento de todos os membros familiares menores de 16 anos 
(se houver); 5) comprovante de residência em nome da estudante (conta de 
água, luz); 7) Relatório sintético do CadÚnico; 8) Contrato de locação em 
nome da estudante e com data de assinatura do mês de fevereiro de 2025 ou 
ANEXO XI com assinatura do mês de fevereiro de 2025; 9) Cópia da 
carteira de trabalho de todos os membros da família com idade igual ou 
maior do que 16 anos; 10) Comprovação de renda de todos os familiares com 
idade superior a 16 anos conforme descrição estabelecida pelo Edital 01 de 
2025; 11) Declaração do Imposto de Renda, entregue em 2024, de todos os 
membros da família maiores de 18 anos. Caso não possua, apresentar a 
declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp
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219/03/2025

4 20231ADIG0312 138XXX.XXX.13 Pendente 1) Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico);

5 20221ADIG0268 169XXX.XXX.50 Pendente

1) Refazer o ANEXO XII - Termo de responsabilidade, pois o enviado está 
com rasura "rabisco"; 2) Refazer os ANEXOS VII e VIII de Leandro, pois os 
enviados estão com impressão parcialmente ilegível (Caso do ANEXO VII) 
e  assinatura de testemunha que mora na mesma casa. Observação: a 
testemunha não pode residir na mesma casa.3) Refazer os ANEXOS VII e 
VIII de Mayara, pois os enviados estão com impressão parcialmente ilegível 
(Caso do ANEXO VII) e  assinatura de testemunha que mora na mesma casa. 
Observação: a testemunha não pode residir na mesma casa.4) Declaração 
completa do Imposto de Renda de Leandro, pois foi enviado apenas duas 
páginas da declaraçãoe e o Edital 01 de 2025 solicita a declaração completa 
(entregue em 2024).

6 20231LCN0016 060XXX.XXX.35 Pendente

1) ANEXO XI devidamente preenchido e com data de fevereiro de 2025 e/ou 
Contrato de Locação assinado no mês de fevereiro de 2025 ou com data em 
vigência.

7 20231BADMG0096 195XXX.XXX.99 Pendente
1) Cadastro Único do Governo Federal para Programas Sociais da família 
(CadÚnico);

8 20241LCN0123 152XXX.XXX.01 Completa

9 20231ELIG0266 144XXX.XXX.51 Pendente
Refazer Anexo VI - A declaração deverá conter o número do CPF das 
testemunhas 1 e 2

10 20251MECG0016 143XXX.XXX.00 Pendente

1) Declaração que comprove a situação de separação dos pais, assinada por 
um dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha sido 
homologada por juiz. 2) ANEXO VI preenchido pela mãe do estudante 
(Sueli) refente a situação da pensão alimentícia do irmão do estudante João 
guilherme, que é menor de idade; 3) Cópia da carteira de trabalho de João 
Guilherme; 4) ANEXO VII de João Guilherme; 5) ANEXO VIII de João 
Guilherme; 6) Declaração do Imposto de Renda, entregue em 2024, de todos 
os membros da família maiores de 18 anos. Caso não possua, apresentar a 
declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp. Observação: foram enviadas 
declarações de isenção do Imposto de Renda, mas o que necessitamos é o 
ateste retirado pelo link acima.
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319/03/2025

11 20251ELG0114 172XXX.XXX.12 Pendente

1) Declaração que comprove a situação de separação dos pais, assinada por 
um dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha sido 
homologada por juiz; 2) ANEXO VI preenchido pela mãe do estudante 
(Sueli) refente a situação da pensão alimentícia do estudante João 
Guilherme;  3) Cópia da carteira de trabalho de João Guilherme; 4) ANEXO 
VII de João Guilherme; 5) ANEXO VIII de João Guilherme; Declaração do 
Imposto de Renda, entregue em 2024, de todos os membros da família 
maiores de 18 anos. Caso não possua, apresentar a declaração retirada no 
link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp. Observação: foram enviadas 
declarações de isenção do Imposto de Renda, mas o que necessitamos é o 
ateste retirado pelo link acima.

12 20231BADMG0460 704XXX.XXX.93 Pendente 1) Comprovante de residência em nome da estudante;

13 20251ELG0017 168XXX.XXX.36 Pendente

1) Declaração que comprove a situação de separação dos pais, assinada por 
um dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha sido 
homologada por juiz; 2) Anexar cópia da carteira de trabalho digital 
(preferencialmente) ou Física-de papel de Silvia, seguindo as orientações do 
ANEXO I; 3) Anexar a Comprovação de gastos com o transporte escolar de 
acordo com as especificidades do estudante; 4) Anexar Documento fornecido 
pelo INSS ou outras fontes referentes a aposentadoria, pensão com data de 
fevereiro de 2025. Este comprovante poderá ser retirado no endereço 
eletrônico https://meu.inss.gov.br/central/#/login?redirectUrl=/ ; 5) Anexar 
cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 
2024, de Silvia. Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp; 6) Dados bancários em nome do 
estudante (deve conter o nome, a agência, a operação e o nome do Banco).
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419/03/2025

14 20211ELG0320 110XXX.XXX.19 Pendente

1) Apresentar ANEXO VI referentes à Pensão Alimentícia de Clarice; 2) 
Refazer o ANEXO XI, o anexo deve informar o número de telefone das 
testemunhas 1 e 2;  3) Apresentar cópia da Carteira de Trabalho Digital de 
Sabrina, da parte benefícios (se houver). Caso não possua registros deverá 
ser apresentado um “print”da parte referida para ateste das informações; 4) 
Refazer o ANEXO VII - a declaração deverá conter o número de telefone das 
testemiunhas 1 e 2; 5) Apresentar o ANEXO VIII de Sabrina; 6) Caso a 
família seja beneficiária do Programa Bolsa Família a estudante deverá 
apresentar a Cópia do último extrato de recebimento. Se a familia não for 
beneficiária do Programa Bolsa Família a estudante deverá informar de onde 
vem a renda para manutenção e sustento da família. 7) Apresentar, conforme 
ANEXO I, toda documentação de Fabriny Polonini.

15 20231ELIG0240 169XXX.XXX.99 Pendente

1) Refazer a declação que comprove a situação de separação dos pais, 
assinada por um dos pais e duas testemunhas. 2) Apresentar comprovantes de 
despesas familiares do mês de janeiro ou do mês de fevereiro (talão de água, 
luz, celular, mensalidade escolar, empréstimos, prestação de financiamento 
de casa própria, dentre outras despesas. 3) Rntregar na Coordenadoria de 
Atendimento Multidisciplinar a cópia do CaDÚnico até o dia 30 de abril de 
2025. 4) Apresentar declaração de não exercício de atividade remunerada 
(Anexo VII) e de dependência financeira (Anexo VIII), de Paloma.

16 20241ADIG0299 020XXX.XXX.80 Completa

17 20241ADIG0272 604XXX.XXX.76 Pendente

1) Página 18 da carteira de trabalho de Adilio; Parte da última anotação geral 
e página subsequente em branco da carteira de trabalho de Adilio 2) 5) 
Anexar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), 
entregue em 2024, de Nicole, Tereza e Adilio. Caso não possuam, apresentar 
a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp 3) ANEXO VI preenchido por 
Nicole sobre a situação da pensão alimentícia da filha Ester, que é menor de 
idade. 4) ANEXO VII e ANEXO VIII preenchido por Nicole; ANEXO VII e 
ANEXO VIII preenchido por Adilio; 5) ANEXO V preenchido por Tereza. 
Esse deverá conter o tipo de atividade que exerce como autônoma.

18 20212BADMG0286 193XXX.XXX.86 Pendente

1) Apresentar cópia do CadÚnico até o dia 30 de abril de 2025; 2) 
Apresentar declaração de não exercício de atividade remunerada (Anexo VII) 
de Ieda.
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519/03/2025

19 20251ADIG0360 162XXX.XXX.02 Pendente

1) Anexar dados da Conta Bancária da Estudante (caso seja selecionada) até 
3 dias úteis após a divulgação do resultado final na CAM; 2) Anexar página 
19 da carteira de trabalho de Gabriela e página do último registro das 
anotações gerais e a próxima página em branco; 3) Apresentar contracheque 
de remuneração mensal referente a novembro e dezembro de 2024; 4) 
Anexar declaração de não exercício de atividade remunerada (Anexo VII) e 
de dependência financeira (Anexo VIII) de Gabriela; 5) Anexar cópia da 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024 de 
Gabriela. Caso não possuam, apresentar a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

20 20231MECIG0125 158XXX.XXX.45 Pendente

1) Anexar o Relatório Sintético do CadÚnico/Ficha Espelho do Cadastro 
Único atualizada; 2) Anexar cópia da Declaração de Imposto de Renda 
Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024 completa, de Thiago.

21 20251ELIG0190 155XXX.XXX.35 Pendente

1) Preencher e assinar o ANEXO VI referente a informação de Pensão 
Alimentícia. Quem declara é Maria Aparecida; 2) Para requerimento do 
auxílio-transporte apresentar o comprovante de gastos com transporte para o 
trajeto casa x escola a saber: Vans/ônibus escolares - contrato de prestação 
de serviços de transporte assinado em fevereiro de 2025 e nota fiscal 
eletrônica do mês de fevereiro de 2025 ou Ônibus urbano: Cartão Guaracard 
ou cadastro e cupom fiscal da compra do passe escolar do mês de fevereiro 
de 2025; 3) Refazer a o Anexo Declaração de não exercício de atividade 
remunerada (Anexo VII) de Maria Aparecida, a declaração deverá conter 
duas testeminhas indicando o número do CPF e telefone; 4) Anexar o anexo 
VIII  dependência financeira. de Maria Aparecida; 5) Anexar a Declaração 
de não exercício de atividade remunerada (Anexo VII) e de dependência 
financeira (Anexo VIII) de Kimberly ; Anexar comprovação de renda 
(informar de onde vem a renda para sustendo e manutenção da família).

22 20241MECIG0181 183XXX.XXX.21 Pendente

1)Anexar o requerimento de Auxílio da Assistência Estudantil (ANEXO II 
do Edital) devidmente preenchido; 2) Anexar contracheque de remuneração 
mensal referente a (novembro e dezembro de 2024) de Eder.
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619/03/2025

23 20251LCN0184 104XXX.XXX.03 Pendente

1) Horário individual da estudante, pois o enviado está incompleto; 2) 
Comprovante de residência com data de janeiro ou fevereiro de 2025; 3) 
Comprovante de despesas familiares (pode ser conta de água, internet, 
compras de supermercado, etc. Data de janeiro ou fevereiro de 2005); 4) 
Contrato do transporte escolar e nota fiscal de pagamento da mensalidade; 5) 
Cópia das carteiras de trabalho de Luciene e Eric (de todas as partes 
solicitadas pelo edital); 6) Comprovação de renda familiar de acordo com o 
que estabelece o edital: ANEXO VII e ANEXO VIII de Luciene; ANEXO 
VII e ANEXO VIII de Eric. Declaração de próprio punho informando de 
ontem provém o sustento da família com assinatura de duas testemunhas com 
CPF e número de telefone. Caso exerça trabalho informal deverá ser 
apresentado o ANEXO V; 7) Anexar cópia da Declaração de Imposto de 
Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024 de Luciene e Eric. Caso não 
possuam, apresentar a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

24 20251MECIG0189 184XXX.XXX.42 Pendente

1) Refazer o ANEXO II, pois o enviado carece do nome do requerente (nome 
do aluno); 2) Declaração que comprove a situação de separação dos pais, 
assinada por um dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha 
sido homologada por juiz. 3) Comprovante de residência (água, luz) em 
nome da mãe do estudante ou em caso de casa cedida: quem cedeu a casa 
deverá fazer uma declaração de próprio punho informando a cessão da casa 
para Sirlene morar com o filho. A declaração deverá conter CPF e ser 
assinada pelo dono da casa ; 4) ANEXO VI preenchido por Sirlene sobre a 
situação da pensão alimentícia do filho menor de idade; 5) Contrato do 
transporte escolar assinado pela contratante, pois o enviado carece da 
assinatura mencionada. 

25 20251ADIG0017 180XXX.XXX.56 Pendente

1) Cópia do cadastro único (Cadúnico), pois o enviado está parcialmente 
ilegível; 3) Cópia da carteira de trabalho de Adriana (de todas as partes 
solicitadas pelo edital; 4) ANEXO VII e ANEXO VIII de Adriana; 5) 
ANEXO VII e ANEXO VIII de Paulo Sérgio.
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719/03/2025

26 20231LCN0040 188XXX.XXX.03 Pendente

1) certidão de casamento com averbação e/ou protocolo de ação judicial, ou 
Declaração que comprove a situação de separação dos pais, assinada por um 
dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha sido homologada 
por juiz. 2) Comprovantes de despesas familiares como por exemplo conta 
de água, luz, compras de supermercado, etc. 3) ANEXO VI preenchido por 
Daniela a respeito da pensão alimentícia dos filhos menores de 18 anos. É 
preciso preencher 1 anexo para cada filho menor de 18 anos. 4) Refazer o 
ANEXO VIII e  o ANEXO VII de Muriel, Necael, Daniela e Rochell, pois os 
enviados estão com assinaturas de testemunhas que moram na mesma casa. 
Observação: as testemunhas não podem residir na mesma casa; 5) 
Contracheques de Ariel dos meses de novembro (se houver, tendo em vista 
que a carteira de trabalho dele foi assinada em 22 de novembro), dezembro 
de 2024 e janeiro de 2025; 6) Contrato do transporte escolar e nota fiscal 
eletrônica do pagamento da mensalidade do mês de fevereiro (em caso do 
uso de Van escolar) ou comprovantes de passagens do uso do ônibus 
intermunicipial (em caso de uso de ônibus).

27 20221ELIG0080 187XXX.XXX.38 Pendente

1)Nota fiscal do pagamento do transporte do mês de fevereiro em nome da 
estudante, pois a enviada está em nome da genitora Izabela e o contrato está 
em nome da estudante.

28 20242ENEL0092 200XXX.XXX.06 Pendente

1) Anexar uma conta de água ou luz ou IPTU do imóvel alugado (mês de 
janeiro, fevereiro ou março de 2025). A conta pode estar em nome do 
proprietário do imóvel ou do estudante.

29 20231ADIG0053 140XXX.XXX.17 Pendente

1) Cadastro Único com data atualizada (CadÚnico); 2) Refazer o Anexo V 
de Adenilson e acrescentar a atividade exercida como autônomo (o que ele 
faz?); 3) Refazer o Anexo V de Aloisia e acrescentar a atividade que exerce 
como autônoma (Vende o quê?)

30 20212ENEL0276 135XXX.XXX.10 Pendente 1) Cadastro Único (CadÚnico)

31 20232ENEL0329 182XXX.XXX.54 Pendente

1) Certidão de casamento dos pais com averbação do divórcio ou Declaração 
que comprove a situação de separação dos pais, assinada po rum dos pais e 
duas testemunhas, caso a separação não tenha sido homologada pelo juiz; 2) 
Cadastro Único (CadÚnico); 2) Apresentar as carteiras de trabalho digitais 
do estudante e pai. Observação: as carteiras de trabalho enviadas não estão 
completas. Apresentar a carteira digital completa.3) ANEXO VII e ANEXO 
VIII do estudante.
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819/03/2025

32 20221ELIG0250 162XXX.XXX.08 Pendente

1) Uma fotografia do rosto ou 3x4 (pode ser tirado do celular) com a idade 
atual, pois a foto enviada é de quando era criança; 2) Refazer o ANEXO 
XIV, pois o enviado está parcialmente ilegível; 3) Dados bancários legíveis; 
4) Comprovantes de despesas familiares (conta de internet, telefone, água, 
nota de supermercado); 5) CadÚnico;6) Cópia das carteiras de trabalho de 
todos os membros da família maiores de 16 anos (as enviadas estão em 
desordem de páginas e algumas páginas não estão legívieis. Se for enviar 
carteira física enviar todas as páginas solicitadas da carteira física e se for 
digital enviar somente no formato digital, ou seja, sem misturar os tipos de 
carteiras); 7) Contracheque de dezembro de Claudio; ANEXO VII e ANEXO 
VIII de Isabella e de Eliana;

33 20201ENEL0136 173XXX.XXX.48 Pendente

1) Cadastro Único (CadÚnico); 2) Comprovante de despesa familiar (conta 
de internet, telefone, nota de compra de supermercado, etc.); 3) ANEXO XI - 
Declaração de pagamento de aluguel assinada em fevereiro de 2025.

34 20231ADIG0118 182XXX.XXX.71 Pendente

1) certidão de casamento com averbação e/ou protocolo de ação judicial ou 
declaração que comprove a situação de separação dos pais, assinada por um 
dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha sido homologada 
por juiz; 2) Refazer o ANEXO VI, pois quem deve declarar é Olga sobre a 
situação da pensão alimentícia da filha Isabel, que é menor de idade.

35 20221MECIG0225 142XXX.XXX.25 Pendente

1) certidão de casamento com averbação e/ou protocolo de ação judicial, ou 
declaração que comprove a situação de separação dos pais, assinada por um 
dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha sido homologada 
por juiz; 2) Comprovante de residência em nome da estudante ou de familiar 
que resida na mesma casa;3) Comprovante de despesas familiares (conta de 
telefone, internet, compras de supermercado, etc); 4) CadÚnico (Cadastro 
Único); 5) ANEXO VI preenchido por Tatitane referente a situação da 
pensão alimentícia da filha Maria Fernanda, que é menor de idade.

36 20231ELIG0274 214XXX.XXX.08 Pendente
Declaração de não exercício de atividade remunerada (Anexo VII) DE 
Samuel e Elaine

37 20211LCN0012 168XXX.XXX.60 Completo
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919/03/2025

38 20221MECIG0250 172XXX.XXX.89 Pendente

1) Certidão de casamento do candidato ou dos responsáveis ou Declaração 
que comprove a União Estável homologada em cartório ou na ausência desta, 
declaração feita e assinada pelos responsáveis com duas testemunhas 
(ANEXO IV); 2) Cópia da carteira de trabalho de Sandra e Everson, 
contendo asseguintes páginas: contrato de trabalho com o último registro  e a 
próxima página em branco, 3) Declaração de não exercício de atividade 
remunerada (Anexo VII) e de dependência
financeira (Anexo VIII) de Matheus; 4) Cópia do último extrato de 
recebimento do Programa Bolsa Família; 5) Cópia da Declaração de Imposto 
de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024 de Matheus. Caso não 
possua, apresentar a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

39 20232ENEL0248 161XXX.XXX.14 Pendente

1) Cadastro Único (CadÚnico); 2) ANEXO VII e ANEXO VIII de Diogo, 
ANEXO VII e ANEXO VIII de Daniel, ANEXO VII e ANEXO VIII de 
Marina eANEXO VII e ANEXO VIII de  Márcia.

40 20222ENEL0258 161XXX.XXX.10 Pendente

1) Cadastro Único (CadÚnico); 2) ANEXO VII e ANEXO VIII de Diogo, 
ANEXO VII e ANEXO VIII de Daniel, ANEXO VII e ANEXO VIII de 
Marina eANEXO VII e ANEXO VIII de  Márcia.

41 20251ELIG0157 182XXX.XXX.03 Pendente 1) Refazer o ANEXO II, pois o enviado não contém a justificativa.

42 20241ADIG0370 152XXX.XXX.32 Pendente

1) Certidão de casamento dos pais;2) Certidão de nascimento de Alexya; 3) 
comprovante de despesa familiar: conta de água, telefone, compras de 
supermercado, conta de internet; 4) Contrato do transporte escolar assinado 
no mês de fevereiro de 2025; 5) Cadastro Único (CadÚnico);6) ANEXO VII 
e ANEXO VIII de Flávia; ANEXO VII e ANEXO VIII de Alan; 6) Cópia da 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024 de 
Flávia e Alessandro. Caso não possuam, apresentar as declarações retiradas 
no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp
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1019/03/2025

43 20231ADIG0223 152XXX.XXX.05 Pendente

1) Refazer o ANEXO XII, pois o mesmo está com ausência do número do 
RG da estudante; 2) Refazer a Declaração de separação dos pais, pois a 
enviada carece do número de documento das testemnhas e telefone de 
contato e do número de documento da declarante (mãe);3) Comprovante de 
despesas familires. Exemplo: conta de telefone, internet, água, compras de 
supermercado ou farmácia;4) Cadúnico (Cadastro Único); 5) Contrato do 
transporte escolar com assinatura no mês de fevereiro de 2025; 6) Parte do 
contrato de trabalho da carteira de trabalho de Raquel; 7) Cópia da 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024 de 
Raquel. Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

44 20251ELIG0017 172XXX.XXX.00 Pendente

1) Anexar um Comprovante de residência recente (conta de água, luz, IPTU, 
Condomínio, Conta de Telefone; 2) Apresentar Ficha Espelho do Cadastro 
Único atualizado e de acordo com o número de integrantes apresentado na 
Composição familiar, no referido Anexo XIV, do edital . Se o filho 
Alessandro continar fazendo parte da composição familiar após atualização 
da Ficha Espelho do Cadastro Único deverá apresentar toda documentação 
do Alessandro, conforme Edital 01/2025, da assistencia estudantil para 
analise da documentação e estudo social; 3) Contracheque de remuneração 
mensal referente aos 3 últimos meses anteriores a data do edital (novembro 
de 2024, dezembro de 2024 e janeiro de 2025)

45 20251ADIG0173 187XXX.XXX.73 Pendente

1) Refazer o ANEXO II, pois o enviado contém rasura; 2) Dados bancários 
em nome do estudante em que contenha o número da conta, agência e 
operação (Observação: os dados enviados não contêm o nome do estudante); 
3) Comprovante de despesas familiares: conta de água, telefone, internet, 
compras de supermercado; 4) Cadastro Único; 5) Contrato do transporte 
escolar assinado no mês de fevereiro de 2025; 6) Cópia da carteira de 
trabalho de Rodrigo (de todas as partes solicitadas pelo Edital 01 de 2025); 
7) Contracheque de janeiro de 2025 de Rodrigo; ANEXO VII e ANEXO 
VIII de Carina; 8)  7) Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física (IRPF), entregue em 2024 de Carina. Caso não possua, apresentar a 
declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp
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46 20251ELIGO254 153XXX.XXX.60 Pendente

1) A nota fiscal do pagamento da mensalidade do transporte de fevereiro está 
com o nome incompleto da contratante (mãe), enviar a nota fiscal com o 
nome completo;2) Contracheque de janeiro de Ana Andressa; 

47 20251ELG0157 652XXX.XXX.05 Pendente

1) Refazer o ANEXO II, pois o enviado está com rasura "cortado" e sem 
asssinatura do responsável e data; 2) Refazer o ANEXO III, pois o enviado 
está sem a assinatura da responsável legal; 3) Refazer o ANEXO XIV 
(composição familiar), pois o enviado está com rasura "corte" e carece da 
assinatura da responsável; 4) Dados bancários do estudante em que conste o 
nome do estudante, agência, operação bancária e número da conta; 5) Termo 
de Responsabilidade - ANEXO XII; 6) Certidão de casamento dos pais com 
averbação do divórcio; 7) Comprovante de residência em nome da mãe do 
estudante com data de fevereiro ou março de 2025; 8) Comprovante de 
despesas em nome da mãe do estudante: conta água, luz, internet, compras de 
supermercado, telefone; 9) ANEXO VI preenchido pela mãe do estudante 
declarando a situação da pensão alimentícia do filho, que é menor de idade; 
10) CadÚnico (cadastro único); 11) ANEXO VII e ANEXO VIII de Edith; 
12) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 
2024 de Edith. Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp
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48 20231MECIG0168 704XXX.XXX.80 Pendente

1) Cadastro Único (CadÚnico); 2) Cópia das carteiras de trabalho de Beatriz 
e Daniela de acordo com as páginas solicitadas pelo Edital 01 de 2025 e em 
ordem, pois não foi possível identificar de quem são com exatidão; 3) 
Documento fornecido pelo INSS ou outras fontes referentes a aposentadoria, 
auxílio ou pensão com data de fevereiro de 2025 de Beatriz. Este 
comprovante poderá ser retirado no endereço eletrônico https://meu.inss.gov.
br/central/#/login?redirectUrl=/ (observação: foi enviado um extrato do 
Banco, mas precisa da comprovação retirada do site do INSS); 4) Contrato 
do estágio do estudante em que conste o valor da bolsa e período de vigência 
devidamente assinado; 5)  Refazer o ANEXO VII e ANEXO VIII de 
Daniela, pois os enviados contêm assinaturas de pessoas que moram na 
mesma casa; 6) Declaração do Imposto de Renda completa de Beatriz, 
entregue em 2024, pois o arquivo enviado continha apenas duas páginas da 
declaração e o Edital solicita a declaração completa. 7) Declaração do 
Imposto de Renda, entregue em 2024, de Daniela e Isac. Caso não tenham 
declarado deverá ser retirada a comprovação no site da Receita Federal pelo 
link https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/ para fins de ateste; 8) 
Refazer o ANEXO VI do estudante, pois o enviado contém assinatura de 
testemunha que mora na mesma casa.
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1319/03/2025

49 20251TCG0223 202XXX.XXX.07 Pendente

1) Refazer o requerimento de auxílio Assistência Estudantil – (ANEXO II), 
deverá informar qual a prioridade do auxílio (obs.: não são aceitos 
documentos com corretivos e rasuras); 2) Refazer Anexo IV - as testemunhas 
não podem ser as mesmas pessoas da composição famíliar; 3) Apresentar 
cópia da carteira de trabalho contendo as seguintes páginas: contrato de 
trabalho com o último registro e a próxima página em branco, página do 
último registro das anotações gerais e a próxima página em branco, das 
carteira de trabalho de Thaina., Maria Aparecida, Florentino e Willian; 4) 
Enviada a cópia da carteira de trabalho digital (preferencialmente) ou Física-
de papel de Edilson; 5) Enviar os contracheque de  remuneração mensal  de 
Forentino e Willian, dos meses de novembro e dezembro de 2024; Enviar a 
Declaração de não exercício de atividade remunerada (Anexo VII) e de 
dependência financeira (Anexo VIII) de Thaina, Maria parecida e Edilson; 6) 
Enviar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), 
entregue em 2024 completa de todos os componentes familiares (incluindo o 
estudante do Ifes) com idade igual ou superior a 18 anos. Caso não possua, 
apresentar a declaração retirada no link: http://servicos.receita.fazenda.gov.
br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

50 20241MECIG0254 174XXX.XXX.05 Pendente

1) O contrato do transporte está incompleto, pois falta o nome da escola 
(IFES); 2) Dados bancários da estudante; 3) ANEXO VIII de Rebeca; 
ANEXO V de Devanilda; 4) Declaração do Imposto de Renda (Pessoa 
Física) entregue em 2024 de todos os membros familiares maiores de 18 
anos (exceto a de Devanilda, que já foi enviada). Caso não tenha declarado 
deverá ser enviado um ateste para comprovação retirado do site da Receita 
Federal pelo link https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/ 
(observação: colocar o nome da pessoa para que possa ser identificado de 
quem é).
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1419/03/2025

51 20241MECIG0297 180XXX.XXX.01 Pendente

1) Certidão de casamento dos pais; 2) Certidão de nascimento de Joaquim e 
Helena, pois as certidões enviadas estão ilegíveis; 3) Cadúnico com data do 
ano de 2025, pois o cadastro enviado está com data de agosto de 2024; 4) 
Nota fiscal do pagamento do transporte escolar legível, pois a nota enviada 
está ilegível; 5) Contrato do transporte escolar com assinatura em fevereiro 
de 2025;6) Cópia da carteira de trabalho de Carlos Henri; 7) Cópia da 
carteira de trabalho dos pais (conforme páginas solicitadas pelo Edital 01 de 
2025 e em ordem), pois as cópias enviadas estão desordenadas e sem 
identificação (nome de quem são); 8) ANEXO VII de Carlos Henri; ANEXO 
VII e ANEXO VIII de Viviane; 9) Refazer o ANEXO V de Clóvis, pois 
precisa ser informado o que ele vende como ambulante. Vendedor ambulante 
de quê? 10) 7) Declaração do Imposto de Renda, entregue em 2024, de 
Clóvies e Viviane. Caso não tenham declarado deverá ser retirada a 
comprovação no site da Receita Federal pelo link https://www.restituicao.
receita.fazenda.gov.br/#/ para fins de ateste.

52 20241ELG0112 183XXX.XXX.73 Pendente

1) Atualizar o Cadastro Único com a informação da atual situação de 
desemprego de Laudineia, pois o cadastro enviado consta na apuração da 
renda familiar a renda dela; 2) ANEXO VII e ANEXO VIII de Diogo; 
ANEXO VII e ANEXO VIII de Laudineia;3)  Declaração do Imposto de 
Renda, entregue em 2024, de Laudineia. Caso não tenha declarado deverá ser 
retirada a comprovação no site da Receita Federal pelo link https://www.
restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/ para fins de ateste.

53 20251MECG0105 672XXX.XXX.40 Pendente

1) Providenciar o cadastro e entregar a ficha espelho ou ficha resumo até o 
dia 30 de abril de 2025; 2) apresentar contrato de locação do imovel ou 
Anexo XI - declaração de pagamento de aluguel; 3) enviada a cópia da 
carteira de trabalho digital (preferencialmente) ou Física-de papel; 3) Refazer 
ANEXO XIV - Composição familiar, deverá preencher corretamente o 
campo profissão e salario conforme anexo entregue na inscrição: 4) 
Apresentar contracheque de remuneração mensal de Arthur referente a 
janeiro de 2025
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1519/03/2025

54 20251TCG0088 178XXX.XXX.76 Pendente

1) Comprovante de despesa familiar: conta de telefone, internet, compras de 
supermercado, farmácia, etc; 2) Cadúnico atualizado;3) Cópia da parte do 
último contrato de trabalho e página subsequente em branco da carteira de 
trabalho de Sayonara; Cópia da parte da última anotação geral e página 
subsequente em branco da carteira de trabalho de Sayonara; 4) Documento 
fornecido pelo INSS ou outras fontes referentes a aposentadoria, auxílio ou 
pensão com data de fevereiro ou março de 2025 de Sayonara. Este 
comprovante poderá ser retirado no endereço eletrônico https://meu.inss.gov.
br/central/#/login?redirectUrl=/; 5) ANEXO VII e ANEXO VIII de Sâmilly.

55 20241MECIG0165 182XXX.XXX.19 Completa

56 20241ADIG0361 209XXX.XXX.16 Pendente

1) Refazer o ANEXO XIV, pois o enviado está sem a idade do pai da 
estudante; 2) Comprovante de despesas familiares: conta de telefone, água, 
internet, compras de supermercado, farmácia, etc; 3) Cópia da carteira de 
trabalho de Adrielly e de Andreia completas (foi enviada a carteira de 
Andreia, mas a mesma está incompleta. Enviar todas as partes solicitadas 
pelo Edital 01 de 2025); 4) ANEXO VII e ANEXO VIII de Adrielly; 5) 
ANEXO VII e ANEXO VIII de Andreia.

57 20231ADIG0363 171XXX.XXX.16 Pendente

1) entregar na Coordenadoria de Atendimento Multidisciplinar a cópia do 
CasÚnico até o dia 30 de abril de 2025; 2) Anexar Declaração de não 
exercício de atividade remunerada (Anexo VII) e de dependência financeira 
(Anexo VIII), de Ester; 3) Enviar cópia da Declaração de Imposto de Renda 
Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024 de Alena. Caso não possua, 
apresentar a declaração retirada no link: http://servicos.receita.fazenda.gov.
br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

58 20221ADIG0098 176XXX.XXX.97 Pendente

1) Nota fiscal do transporte escolar em nome da estudante, pois a enviada 
está em nome de Mara Lúcia; 2) comprovação de renda de novembro de 
Mara Lúcia; 3) ANEXO VII e ANEXO VIII de Lara.
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1619/03/2025

59 20251ADIG0106 203XXX.XXX.80 Pendente

1) Enviar Composição familiar (ANEXO XIV) do Edital; 2) Refazer Anexo 
VI - referente a pagamento de pensão alimentícia. Quem declara e assina é 
Gisely. Obervação: deverá ser preencher e assinar três declarações (Estela, 
Ester e Pedro); 3) Nota fiscal do transporte (solicitar a empresa Fenix, nota 
fiscal do mês de fevereiro); 4) Cópia da carteira de trabalho de Gisely, 
contendo as seguintes páginas: página da qualificação civil (dados pessoais 
do trabalhador) e página do contrato de trabalho com o último registro e a 
próxima página em branco, página do último registro das anotações gerais e 
a próxima página em branco; 5) contracheque de remuneração mensal 
referente aos 3 últimos meses anteriores a data do edital (novembro de 2024, 
dezembro de 2024 e janeiro de 2025); Cópia da Declaração de Imposto de 
Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024, de Gisely. Caso não possua, 
apresentar a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

60 20221ELIG0047 165XXX.XXX.09 Completa

61 20241ADIG0078 188XXX.XXX.10 Pendente

1) Refazer o Anexo VI, pois quem declara é Edney sobre a situação da 
pensão do filho menor de idade;2) Cadúnico (Cadastro Único); 3) Refazer o 
contrato do transporte escolar, pois o enviado contém rasura "rabisco";4) 
Nota fiscal do pagamento do transporte escolar em nome da mãe do 
estudante, pois o aluno é menor de idade;5) Refazer o ANEXO VII de Davi, 
pois o enviado contém assinatura de testemunha que mora na mesma casa; 6) 
Refazer o ANEXO VIII de Davi, pois o enviado contém assinatura de 
testemunha que mora na mesma casa; 7) Contracheque de novembro de 2024 
de Edney; 8) Declaração do Impossto de Renda, entregue em 2024, completa 
de Edney. Observação: foram enviadas apenas duas páginas da declaração, 
mas o edital solicita a declaração completa.

62 20221ADIG0284 138XXX.XXX.60 Pendente

1) Apresentar comprovante do seguro-desemprego (contendo a especificação 
do valor a ser recebido e o período) e a rescisão do último contrato de 
trabalho, de Cleonice; 2) Apresentar cópia do último extrato de recebimento 
do Programa Bolsa Família.
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1719/03/2025

63 20251ELIG0092 158XXX.XXX.03 Pendente

1) Certidão de casamento dos pais com averbação e/ou protocolo de ação 
judicial, ou Declaração que comprove a situação de separação dos pais, 
assinada por um dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha 
sido homologada por juiz.2) ANEXO VI preenchido por Valeska sobre a 
situação da pensão alimentícia da filha, que é menor de idade; 3) Nota fiscal 
do transporte escolar em nome de Valeska.

64 20251EL0025 153XXX.XXX.39 Pendente

1) Enviar Anexo VI, referente a pensão alimenticia de Caio. Quem declara é 
Andressa; 2) contracheque de remuneração mensal referente a novembro de 
2024 e dezembro de 2024, de Andressa; 3) Anexar a Comprovação de gastos 
com o transporte escolar de acordo com as especificidades do estudante 
descritas no item 18 do Edital; 4)  Anexar a comprovação de gastos com 
moradia (item 19 do Edital); 5) Cópia da Declaração de Imposto de Renda 
Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024 de Andressa. Caso não possua, 
apresentar a declaração retirada no link: http://servicos.receita.fazenda.gov.
br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

65 20231ELIG0118 182XXX.XXX.12 Pendente

1) Contrato do transporte escolar em nome da mãe do estudante, já que o 
estudante é menor de idade; 2) Nota fiscal do pagamento do transporte em 
nome da mãe do estudante, pois o estudante é menor de idade; 3) Contrato da 
atividade realizada como bolsista que contenha o valor recebido e data de 
vigência.

66 20231ADIG0100 182XXX.XXX.07 Pendente

1) Os comprovantes de residência estão com endereços divergentes. Fazer 
uma declaração de próprio punho informando o endereço correto e o porquê 
dos endereços estarem divergentes. Quem deverá fazer a declaração é o 
responsável. A declaração deverá conter número de documento e ser 
assinada; 2) Cadastro Único (CadÚnico);3) Enviar as cópias das carteiras de 
trabalho de todos os membros da família maiores de 16 anos e forma 
legíviel, pois o arquivo enviado está ilegível;4) ANEXO VII e ANEXO VIII 
de Ilana; 5) ANEXO VII e ANEXO VIII de Religuilane; 6) ANEXO V de 
Alessandro. Deverá ser especificada a atividade exercida como trabalhador 
informal;7) Declaração do Imposto de Renda Completa de Alessandro que 
esteja legíviel, pois o arquivo enviado está ilegíviel; Comprovação de que 
não declarou o Imposto de Renda em 2024 de Religuilane, pois o arquivo 
enviado está ilegíviel.
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1819/03/2025

67 20231MECIG0320 193XXX.XXX.47 Pendente

1) Apresentar Ficha Espelho do Cadastro Único atualizada e de acordo com 
o número de integrantes apresentados na composição familiar, no referido 
Anexo XIV, do edital. Caso Bianca continua morando com a composição 
familiar após atualização da Ficha Espelho do Cadastro Único deverá 
apresentar toda documentação de Bianca, conforme Edital 01/2025, da 
assistência estudantil. No relatorio do Cadastro Único deverá conter ainda a 
inclusão de Antônio Fonseca; 2) contracheque de remuneração mensal 
referente aos 3 últimos meses anteriores a data do edital (novembro de 2024, 
dezembro de 2024 e janeiro de 2025), de Marcela.

68 20251ELG0084 219XXX.XXX.76 Pendente

1) Enviar as certidões os irmãos menores de 16 anos, pois o arquivo enviado 
está ilegível;2) Comprovantes de despesas familiares: conta de luz, água, 
internet, compras de supermercado, etc.; 3) Cadastro único com data de 
fevereiro ou março de 2025.

69 20231ELIG0126 558XXX.XXX.39 Pendente

1) Refazer Anexo XIV - Composição familiar - deverá incluir na composição 
Amanda, conforme documentação apresentada; Refazer Anexo VI referente 
a pensão alimentícia de Amanda. A declaração deverá conter duas 
testemunhas com CPF e telefone de contato; 2) Enviar Anexo VI de Pensão 
alimentícia referente a João Victor; 3) Reenviar a comprovação com gasto 
com transporte de fevereiro. O documento deverá conter onome do aluno; 4) 
Enviar contracheque de remuneração mensal, de Natalia, referente novembro 
de 2024 e dezembro de 2024.

70 20231BADMG0371 131XXX.XXX.35 Pendente

1) Cadastro Único atualizado com a inclusão do nome da estudante na 
composição familiar; 2) Página 13 da carteira de trabalho de Maria 
Aparecida; 3) Cópia da parte da última anotação geral e página subsequente 
em branco da carteira de trabalho de Maria Aparecida; 4) Refazer o ANEXO 
VII de Ana Carla, pois o enviado está com assinatura de testemunha que 
mora na mesma casa; 5) Refazer o ANEXO VIII, pois o enviado contém 
assinatura de testemunha que mora na mesma casa.

71 20251ELIG0181 153XXX.XXX.45 Pendente

1) Entregar na Coordenadoria de Atendimento Multidisciplinar a cópia do 
CadÚnico até o dia 30 de abril de 2025; 2) contracheque de remuneração 
mensal de Cecilia e Javan referente a novembro de 2024 e dezembro de 
2024.

72 20221BADMG0277 745XXX.XXX.21 Completa
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1919/03/2025

73 20221ELIG0039 184XXX.XXX.48 Pendente

1) Refazer o ANEXO XII, pois o enviado contém rasura "rabisco"; 2) Nota 
fiscal do transporte em nome da estudante; 3) Comprovação de renda de 
Marta Comprovação de renda de Marta da pensão recebida e com data de 
2025.  Esse comprovante poderá ser retirado no endereço eletrônico https:
//meu.inss.gov.br/central/#/login?redirectUrl=/; 4) ANEXO VII e ANEXO 
VIII de Aline.

74 20222enel0479 179XXX.XXX.96 Pendente

1) Cópia da carteira de trabalho de João Paulo, Schirlene e Silvio, contendo 
as seguintes páginas:  página do último registro das anotações gerais e a 
próxima página em branco; 2) contracheque de remuneração mensal de 
Schirlene, referente a novembro e dezembro de 2024; 3) Cópia da 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024 
completa, de Silvio.

75 20231ADIG0029 163XXX.XXX.35 Pendente

1) Declaração do Imposto de Renda de todos os membros da família maiores 
de 18 anos ou ateste de que não foi realizada a declaração. Observação: 
foram enviados apenas dois atestes e a família apresenta três integrantes 
maiores de 18 anos. https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

76 20251MECIG0014 184XXX.XXX.35 Pendente

1) Comprovação de renda de Marta da pensão recebida e com data de 2025.  
Esse comprovante poderá ser retirado no endereço eletrônico https://meu.
inss.gov.br/central/#/login?redirectUrl=/; 2) ANEXO VII e ANEXO VIII de 
Aline.

77 20241ELIG0329 198XXX.XXX.45 Pendente
1) Cadastro Único (CadÚnico); 2) Cópia da carteira de trabalho digital da 
estudante; 3) ANEXO VII e ANEXO VIII de Samira.

78 20251ELIG0130 163XXX.XXX.25 Completa

79 20251MECG0121 109XXX.XXX.26 Pendente

1) Comprovante de residência em nome do estudante do mês de janeiro, 
fevereiro ou março; 2) Comprovantes de despesas familiares (conta de luz, 
telefone, internet, compras de supermercado); 3) CadÚnico (Cadastro 
Único); 4) Comprovação de renda do estudante: se for trabalhador informal 
"bicos" deverá enviar o ANEXO V devidamente preenchido e assinado pelo 
estudante e duas testemunhas conforme solicita o Edital 01 de 2025; 5) 
Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue 
em 2024 completa de todos os componentes familiares (incluindo o 
estudante do Ifes) com idade igual ou superior a 18 anos.
Caso não possua, apresentar a comprovação para ateste retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp
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80 20242ENEL0190 180XXX.XXX.61 Pendente

1) certidão de casamento dos pais com averbação e/ou protocolo de ação 
judicial, ou
Declaração que comprove a situação de separação dos pais, assinada por um 
dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha sido homologada 
por juiz.2) Comprovante de residência em nome de Elisangela ou do 
estudante; 3) Comprovantes de despesas familiares: conta de luz, conta de 
telefone, conta de internet, fatura de cartão de crédito, compras de 
supermercado, etc; 4) ANEXO VI preenchido pelo estudante;5) Cópia do 
cartão do passe escolar;  5) Refazer o ANEXO VIII do estudante, pois o 
enviado carece do número do CPF e telefone das testeminhas, que não 
podem morar na mesma casa; 6) 5) Refazer o ANEXO VII do estudante, pois 
o enviado carece do número do CPF e telefone das testemunhas, que não 
podem morar na mesma casa.

81 20221ELIG0209 184XXX.XXX.10 Pendente

1)  entregar na Coordenadoria de Atendimento Multidisciplinar a cópia do 
CadÚnico até o dia 30 de abril de 2025; 2) Reenciar o anexo XIV - 
Composição familiar. O dcumento apresentado esta com pouca qualidade 
visual, dificultando avaliação do documento. 3) Reenviar os contracheques 
de Edineia . O dcumento apresentado esta com pouca qualidade visual, 
dificultando avaliação do documento; 4) Declaração de não exercício de 
atividade remunerada (Anexo VII) e de dependência financeira (Anexo 
VIII), de Sarah; 5) Contracheque de remuneração mensal referente aos 3 
últimos meses, novembro de 2024, dezembro de 2024 e janeiro de 2025,  de 
Wemerson; 5) Reenviar comprovante de residência. O dcumento apresentado 
esta com pouca qualidade visual, dificultando avaliação do documento.
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82 20232ENEL0035 214XXX.XXX.17 Pendente

1) certidão de casamento dos pais com averbação de divórcio ou
declaração que comprove a situação de separação dos pais, assinada por um 
dos pais e duas testemunhas (com CPF e número de telefone), caso a 
separação não tenha sido homologada por juiz.2) Comprovante de residência 
em nome do estudante ou da mãe do estudante (conta de água, luz, IPTU); 3) 
Comprovantes de despesas familiares: conta de água, luz, telefone, compras 
de supermercado, etc; 4) ANEXO VI preenchido pela mãe do estudante 
sobre a situação da pensão alimentícia da filha Romásia e do filho Muriel, 
que são menores de idade. Preencher 1 anexo para cada filho; 5) Cópia da 
parte do último contrato de trabalho e página subsequente em branco da 
carteira de trabalho de Rochell; 6) Cópia da parte da última anotação geral e 
página subsequente em branco da carteira de trabalho de Rochell; 7) Cópia 
da carteira de trabalho digital de Muriel; 8) ANEXO VII e ANEXO VIII de 
Necael; 9) ANEXO VII e ANEXO VIII de Rochell; 10) ANEXO VII e 
ANEXO VIII de Muriel; 11) ANEXO VII e ANEXO VIII de Daniela; 12) 
Contracheques de novembro e dezembro de 2024 e de janeiro de 2025 de 
Ariel; 13) Cadúnico (cadastro único) atualizado com a inclusão de Ariel 
entre os integrantes da família.

83 20221ADIG0047 183XXX.XXX.00 Pendente

1) RG atualizado ou certidão de nascimento do estudante (observação: o RG 
venceu a validade em fevereiro);2) CadÚnico (Cadastro Único); 3) Contrato 
do transporte e nota fiscal eletrônico do pagamento da mensalidade em nome 
do estudante, que é maior de idade.

84 20241ELIG0060 175XXX.XXX.07 Pendente

1) Contrato do transporte escolar assinado pela contratante, pois o enviado 
carece da referida assinatura; 2) Cópia da carteira de trabalho digital da 
estudante (das partes solicitadas pelo Edital 01 de 2025).
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85 20251ELG0297 182XXX.XXX.96 Pendente

1) Parte do verso da carteira de identidade da estudante; 2) Comprovante de 
despesas familiares: conta de telefone, internet, compras de supermercado, 
etc.; 3) Cadastro Único (CadÚnico); 4) Cópia do cartão Guaracard; 5) Cópia 
da parte do último contrato de trabalho e página subsequente em branco da 
carteira de trabalho de Nilton; 6) Cópia da parte da qualificação civil da 
carteira de trabalho de Nilton; 7) Cópia da página 50 e da página 51 da 
carteira de trabalho de Nilton (mesmo que esteja em branco); 8) Cópia da 
parte da qualificação civil da carteira de trabalho de Eliane; 9) Cópia da parte 
do último contrato de trabalho e página subsequente em branco da carteira de 
trabalho de Eliane; 10) Cópia da parte da última anotação geral e página 
subsequente em branco da carteira de trabalho de Eliane; 11) Declaração 
anula do SIMEI - Simples Nacional, feita em 2024 pelo pai da estudante; 12 
Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue 
em 2024 completa de todos os componentes familiares maiores de 18 anos 
(Mãe e Pai da estudante). Caso não possuam, apresentar as declarações 
retiradas no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

86 20241MECIG0246 181XXX.XXX.02 Pendente

1) Contrato do transporte escolar assinado no mês de fevereiro de 2025; 2) 
ANEXO VII e ANEXO VIII de Ramon; 3) ANEXO VII e ANEXO VIII de 
Vanessa.

87 20221ELIG0187 210XXX.XXX.27 Pendente

1) Certidão de nascimento de Lorenzo, pois o arquivo enviado está 
parcialmente ilegível; 2) Cadastro Único (Cadúnico);3) Contrato do 
transporte escolar; 4) Parte do último contrato de trabalho e página 
subsequente em branco da carteira de trabalho de José Robson; 5) Parte da 
última anotação geral e página subsequente em branco da carteira de trabalho 
de José Robson; 6) Contracheques de novembro e dezembro de 2024 e de 
janeiro de 2025 de Danielli; ANEXO VII e ANEXO VIII de Gustavo; 
ANEXO VII e ANEXO VIII de José Robson; 7) Comprovante de residência 
em nome dos pais ou do estudante. Se a casa for alugada deverá ser 
apresentado o contrato de locação; 8) Comprovante de despesas familiares 
(conta de luz, internet, cartão, conta de telefone, compras de supermercado, 
etc).
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88 20231ADIG0169 207XXX.XXX.36 Pendente

1) Horário individual da estudante, pois o arquivo enviado está ilegíveil; 2) 
Comprovantes de despesas familiares: conta de água,  conta de internet, 
conta de telefone, comprovante de compras de supermercado, etc.; 3) 
Cadúnico e comprovante do recebimento do Bolsa Família;4) Cópia do 
cartão Guaracard; 4) Cópia da carteira de trabalho de Elizângela completa, 
pois foi enviada em desordem de páginas. Observar as páginas solicitadas 
pelo Edital 01 de 2025; 5) ANEXO VIII de Edson; 6) ANEXO VIII de 
Elizângela; 7) Contracheques de novembro e dezembro de 2024 e de janeiro 
de 2025 da estudante (trabalho como adolescente aprendiz).

89 20251ADIG0033 181XXX.XXX.81 Pendente

1) Comprovante de residência de Guarapari em nome de familiar (pai ou 
mãe) ou declaração assinada pelos pais informando com quem o filho menor 
de idade mora e o porquê e quem é responsável pelos cuidados do mesmo em 
Guarapari; 2) Contracheques de novembro e dezembro de 2024 de Carla; 
Contracheques de novembro e dezembro de 2024 e de janeiro de 2025 de 
Elton;3) Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), 
entregue em 2024 completa de todos os componentes familiares com idade 
igual ou superior a 18 anos (Carla e Elton).
Caso não possuam, apresentar o "print do ateste retirado do link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

90 2025 ELG 0254 185XXX.XXX.46 Pendente

1) Carteira de Identidade ou certidão de nascimento do estudante, pois o 
arquivo enviado está ilegível; 2) CadÚnico (Cadastro Único); 3) Cópia das 
carteiras de trabalho completas/conforme solicita o edital 01 de 2025 de 
todos os membros da família maiores de 16 anos; 4) Contracheque de 
novembro e dezembro de 2024 de Heliomar; Contracheques de novembro e 
dezembro de 2024 e de janeiro de 2025 de Simone; Contracheques de 
novembro e dezembro de 2024 e de janeiro de 2025 de Matheus. 5) Cópia da 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024 
completa de todos os componentes familiares com idade igual ou superior a 
18 anos.
Caso não possuam, apresentar o "print do ateste retirado do link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp. Observação: o limite de renda per 
capita para recebimento de assistência estudantil é de 1 salário mínimo por 
pessoa da família conforme está descrito no Edital 01 de 2025.
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91 20241LCN0085 148XXX.XXX.22 Pendente

1) RG completo, pois foi enviada apenas a parte da frente; 2) Comprovante 
de residência em nome da estudante; 3) Comprovante de despesas em nome 
da estudante: conta de água, luz, telefone, internet, comprovante de compra 
de supermercado, etc; 4) Cadúnico; 5) Comprovação de gastos com o 
transporte escolar; 6) Contrato da bolsa de iniciação científica em que conste 
o valor e a data de início e término do contrato.

92 20232ENEL0183 195XXX.XXX.67 Pendente

1) Declaração que comprove a situação de separação dos pais, assinada por 
um dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha sido 
homologada por juiz ou certidão de casamento dos pais; 2) Comprovantes de 
despesas familiares: conta de água, luz, IPTU, internet, compras de 
supermercado, etc; 3) Cadúnico com data atualizada; 4) Contrato do 
transporte escolar assinado no mês de fevereiro de 2025; 5) Página 
subsequente em branco a última anotação geral da carteira de trabalho de 
Josilene; 6) Cópia da parte do último contrato de trabalho e página 
subsequente em branco da carteira de trabalho de Josilene; 7)ANEXO VII e 
ANEXO VIII de Darllan, pois os enviados estão com assinatura de 
testemunha que mora na mesma casa; 8) ANEXO VIII de Josilene e 
declaração de próprio punho informando de onde provém a renda atualmente 
para o sustento da família. Caso algum membro da família realize atividades 
informais de trabalho deverá ser preenchido o ANEXO V.

93 20251MECG0245 143XXX.XXX.05 Pendente

1) Cópia da carteira de identidade do estudante, pois o documento enviado 
está "cortado"; 2) Reazer o ANEXO IV, pois o enviado contém rasura 
"corretivo"; 3) Certidão de nascimento de Agatha, pois o documento enviado 
está ´parcialmente ilegível;4) Cadúnico com data de 2025;4) Cópia da parte 
da última anotação geral e página subsequente em branco da carteira de 
trabalho de Ernani.

94 20251MECIG0065 204XXX.XXX.37 Pendente

1) Dados bancários do estudante; 2) Comprovante de residência em nome de 
familiar que more na mesma casa e com data atual completo, pois o enviado 
está "cortado"; 3) Contracheques de novembro e dezembro de 2024 e de 
janeiro de 2025 de Milena.
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95 20251BADMG0104 138XXX.XXX.36 Pendente

1) Refazer o ANEXO II, pois o enviado está sem a justificativa;   2) Horário 
individual completo; 3) Comprovante de residência em nome do estudante e 
declaração feita por Cristiane, informando que o filho não mora mais com a 
mãe, padrasto e irmãos (para atualização cadastral); 3) Cadúnico atualizado 
em que conste como integrante da família apenas o estudante (já que 
declarou morar sozinho); 4) Contracheque de fevereiro e/ou março do 
estudante.

96 20201ENEL0268 181XXX.XXX.76 Pendente

1) Comprovante de despesas familiares: conta de água, luz, internet, compras 
de supermercado, etc; 2) Cadastro Único (CadÚnico);3) Contracheques de 
novembro e dezembro de 204 e de janeiro de 2025 de Luciana; Contrato do 
estágio da estudante em que conste a vigência e o valor recebido; 4) certidão 
de casamento dos pais com averbação e/ou protocolo de ação judicial, ou 
declaração que comprove a situação de separação dos pais, assinada por um 
dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha sido homologada 
por juiz; 5) ANEXO VII e ANEXO VIII de José Antônio.

97 20221MECIG0233 072XXX.XXX.41 Pendente 1) Cadastro Único (CadÚnico).

98 20242ENEL0076 208XXX.XXX.31 Pendente

1) Anexe um Comprovante de residência recente da casa alugada em 
Guarapari e um comprovante de residência da casa da família da cidade de 
origem; 2) Declaração de não exercício de atividade remunerada (Anexo 
VII) e de dependência financeira (AnexoVIII), de Isabella e Paola

99 20251ADIG0351 167XXX.XXX.30 Pendente

1) Comrpovante de residência recente em nome da mãe da estudante ou 
padrasto; 2) Comprovantes de despesas familiares (conta de luz, telefone, 
internet, compras de supermercado, etc.);3) Refazer o ANEXO VI, pois 
quem deve declarar é Joana sobre a situação da pensão da filha Rafaella, que 
é menor de idade; 4) ANEXO VI preenchido por Joana sobre a situação da 
pensão da filha Sara, que é menor de idade; 5) Contrato do transporte escolar 
com assinatura da contratante; 6) ANEXO V de Michael. Deverá ser 
mencionada qual atividade que exerce "bicos";7) Contracheque de dezembro 
de 2024 e janeiro de 2025 de Joana; 8) Cópia da Declaração de Imposto de 
Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024 completa de todos os 
componentes familiares (incluindo o estudante do Ifes) com idade igual ou 
superior a 18 anos.
Caso não possua, apresentar um "print" do ateste retirado no link: http:
//servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp
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100 20232ENEL0256 193XXX.XXX.60 Pendente

1) ANEXO II, pois o arquivo enviado não abre; 2) ANEXO III, pois o 
arquivo enviado não abre; 3) ANEXO XIV, pois não foi possível abrir o 
arquivo; 4) ANEXO XII, pois não foi possível abrir o arquivo; 5) 
Comprovante de residência atualizado, pois não foi possível abrir o arquivo; 
6) Comprovantes de despesas familiares, pois não foi possível abrir o 
arquivo; 7) CadÚnico; 8) Carteira de trabalho de todos os membros da 
família maiores de 16 anos incluindo a do estudante (pois o arquivo enviado 
é do ano de 2024 e precisamos que contenha data referente a 2025);  9) 
Comprovação de renda de todos os membros da família (pois o arquivo 
enviado não abre); 10) Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física (IRPF), entregue em 2024 completa de todos os componentes 
familiares (incluindo o estudante do Ifes) com idade igual ou superior a 18 
anos.Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

101 20221ADIG0160 168XXX.XXX.00 Pendente

1) Entregar na Coordenadoria de Atendimento Multidisciplinar a cópia do 
CadÚnico até o dia 30 de abril de 2025; 2) contracheque de remuneração 
mensal referente a fevereiro ou março de 2025, de Danielle; 3) Declaração de 
não exercício de atividade remunerada (Anexo VII) e de dependência 
financeira (Anexo VIII) de Yasmim; 4) Declaração de não exercício de 
atividade remunerada (Anexo VII) e de dependência financeira (Anexo VIII) 
de Augusto

102 20232ENEL0027 181XXX.XXX.56 Pendente

1) Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue 
em 2024 completa de todos os componentes familiares (incluindo o 
estudante do Ifes) com idade igual ou superior a 18 anos.
Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp 2) Contracheques de novembro e 
dezembro de 2024 e de janeiro de 2025 dos pais do estudante; Contracheque 
de Fevereiro ou março de Samuel; ANEXO VII e ANEXO VIII de Daniel.
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103 20251ADIG0092 207XXX.XXX.96 Pendente

1) Entregar na Coordenadoria de Atendimento Multidisciplinar a cópia do 
CadÚnico até o dia 30 de abril de 2025; 2 Reenviar o anexo VI - Declaração 
de pensão alimentícia. A declaração deverá descrever o nome da pessoa que 
não recebe a pensão; Reenviar comprovante de recarga do transpote. No 
comprovante deverá conter o nome do estudante Erick Lima Almeida; 3) 
Contracheque de remuneração mensal de Jeinyfer, referente aos 3 últimos 
meses anteriores a data do edital (novembro de 2024, dezembro de 2024 e 
janeiro de 2025). Observação: A carteira de trabalho de Jeinyfer consta 
contrato de trabalho em aberto. Caso tenha saido da empresa, deverá 
apresentar a rescisão do último contrato de trabalho. 4) Contracheque de 
remuneração mensal de Stefani, referente a novembro e dezembro de 2024.

104 20221ELIG0136 232XXX.XXX.50 Pendente

1) ANEXO VI preenchido por Aline sobre a situação da pensão alimentícia 
da filha Letícia, que é menor de idade; 2) Cadastro Único (exigência atual do 
Governo Federal para programas sociais. O envio da ficha espelho é 
obrigatória a partir deste edital ). Entregar na Coordenadoria de Atendimento 
Multidisciplinar a cópia do CadÚnico até o dia 30 de abril de 2025. 3) Cópia 
das carteiras de trabalho de todos os membros da família com idade igual ou 
superior a 16 anos. Observação: foi enviado um arquivo contendo as 
carteiras de trabalho da família, mas a data em que foi assinado digitalmente 
pela Dataprev é de fevereiro de 2024, o que torna o arquivo desatualizado. É 
necessário que esteja com data atualizada, ou seja, se faz necessário retirar 
novamente as cópias das carteiras de trabalho na internet (na presente data) 
para que a data fique atual.

105 20221ADIG0063 186XXX.XXX.74 Pendente

1) Apresentar o  Anexo II - Requerimento de Auxílio da Assistência 
Estudantil. Observação: foi anexado o anexo III no lugar do anexo II; 2) 
Entregar na Coordenadoria de Atendimento Multidisciplinar a cópia do 
CaDÚnico até o dia 30 de abril de 2025; 3) Contracheque de remuneração 
mensal, de Laurilenio referente 3 dezembro de 2024; 

106 20231BADMG0380 187XXX.XXX.28 Pendente

1) Comprovantes de despesas familiares (conta de água, internet, telefone, 
compras de supermercado, despesa de farmárcia, etc.); 2) Contrato do estágio 
em que conste a vigência e o valor recebido; 3) Declaração do Imposto de 
Renda, entregue em 2024, de Fernanda. Caso não tenha declarado deverá ser 
retirado o ateste da informação pelo link https://www.restituicao.receita.
fazenda.gov.br/; 4) ANEXO VII e ANEXO VIII de Fernanda.
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107 20231MECIG0176 468XXX.XXX.47 Pendente

1) Cadastro Único (CadÚnico); 2) Comprovante de gastos com o transporte 
escolar; 3) Contracheque de janeiro de Adailson; 4) ANEXO VII e ANEXO 
VIII de Jéssica; 5) ANEXO VII e ANEXO VIII de Teodora.

108 20231ELIG0045 176XXX.XXX.31 Pendente

1) Declaração que comprove a situação de separação dos pais, assinada por 
um dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha sido 
homologada por juiz. (observação: a declaração enviada está sem assinatura 
das testemunhas).2) Cadastro Único atualizado, pois o enviado está 
desatualizado. 3) ANEXO VIII de Luciana. 4) Extrato do último pagamento 
do Programa Bolsa Família.

109 20232ENEL0043 195XXX.XXX.86 Pendente

1) Comprovante de residência em nome do estudante; 2) Contrato de locação 
ou ANEXO XI com assinatura no mês de fevereiro em nome do estudante.3) 
Cadúnico (Cadastro Único da família);4) Contracheque de novembro de 
Athaly (referente ao trabalho na Prefeitura do RJ); Contrachesques de Athaly 
dos meses de novembro e dezembro de 2024 e de janeiro de 2025 do 
trabalho realizado na Associação Cultural Coração Imaculado de Maria 
(observação: foram enviados contracheques do ano de 2023, mas o edital 
solicita os contracheques dos 3 últimos meses a data do lançamento do Edital 
01 de 2025); 5) Contracheques de Domingos Sávio dos meses de novembro e 
dezembro de 2024 e janeiro de 2025 e Declaração de Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica (DIRPJ) mais recente OU comprovante de isenção. ; 6) 
ANEXO VII e ANEXO VIII de Davi; 7)  Cópia das carteiras de trabalho de 
Athaly e Domingos Sávio (de todas as partes exigidas pelo Edital 01 de 
2025); 8) Declaração do Imposto de Renda, entregue em 2024, de Athaly e 
Domingos Sávio. Caso não tenham declarado deverá ser retirado o ateste da 
informação pelo link https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/

110 20242ENEL0416 172XXX.XXX.50 Pendente

1) Cadastro Único (CadÚnico); 2) Contracheques de novembro e dezembro 
de 2024 e de janeiro de 2025 de Jailson (pai); 3) Pró-labore dos três últimos 
meses de Flaviana OU comprovante de média de rendimento anual ou 
DECORE ou Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (DIRPJ) 
entregue em 2024 OU comprovante de isenção. 4) ANEXO VII e ANEXO 
VIII de João Pedro; 5) ANEXO VII e ANEXO VIII de Jailson (filho); 6) 
ANEXO VII e ANEXO VIII de Maria Alice.
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111 20191ENEL0043 132XXX.XXX.85 Pendente

1) Certidão de óbito para comprovação da condição de viúva (referente a 
mãe do estudante); 2) Comprovante de despesa familiar em nome do 
estudante ou de sua mãe (conta de água, internet, telefone, etc.); 3) ANEXO 
VI preenchido pelo estudante; 4) Comprovação de gastos com o transporte; 
5) ANEXO VIII de Luan; 5) Comprovação de renda da mãe do estudante. 
Verificar o disposto no Edital 01 de 2025 sobre a comprovação de renda. 8) 
Declaração do Imposto de Renda, entregue em 2024, de Luan e Vera. Caso 
não tenham declarado deverá ser retirado o ateste da informação pelo link 
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br.

112 20242ENEL0122 505XXX.XXX.55 Pendente

1) ANEXO XIV, pois o arquivo enviado está ilegível; 2) Comprovante de 
residência em nome da estudante; 3) Comprovantes de despesas familiares 
em nome da estudante; 4) ANEXO VI  preenchido pela estudante; 5) 
Cadúnico - Cadastro Único; 6) Contrato de locação em nome da estudante 
assinado no mês de fevereiro de 2025 ou ANEXO XI e recibo do pagamento 
do aluguel de fevereiro. 7) Comprovante de residência da cidade em que 
morava antes de residir em Guarapari (data de janeiro de 2025); 8) Cópia da 
carteira de trabalho da estudante e de todos os membros da família maiores 
de 16 anos; 9) Refazer o ANEXO V e completar a informação do que faz 
(exemplo: atendente de loja?; atendente de consultório?);10) Incluir a 
comprovação de renda de todos os membros da família maiores de 16 anos; 
11) Declaração do Imposto de Renda, entregue em 2024, de todos os 
membros da família com idade superior a 18 anos. Caso não tenham 
declarado deverá ser retirado o ateste da informação pelo link https://www.
restituicao.receita.fazenda.gov.br.

113 20232ENEL0418 134XXX.XXX.36 Pendente

1) Contrato de locação em nome do estudante ou ANEXO XI em nome do 
estudante com data de fevereiro de 2025 e recibo do pagamento do aluguel 
de fevereiro em nome do estudante; 2) Comprovante de residência em nome 
do estudante/Guarapari; 3) Cadastro Único (CadÚnico); 4)  Declaração do 
Imposto de Renda, entregue em 2024, de Solange. Caso não tenha declarado 
deverá ser retirado o ateste da informação pelo link https://www.restituicao.
receita.fazenda.gov.br; 5) Declaração informando a situação da pensão por 
morte de Délio feita por Solange. Caso já esteja recebendo a pensão deverá 
ser enviada a comprovação do mês mais recente recebido.
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114 20221ADIG0152 174XXX.XXX.30 Pendente

1) Refazer o ANEXO III, pois o enviado está sem a assinatua da estudante; 
2) Refazer o ANEXO XII, pois o enviado está sem assinatura; 3) O cadastro 
único diverge no que diz respeito aos integrantes da família, da composição 
familiar apresentada na inscrição. Atualizar o Cadúnico e apresentar com a 
nova composição familiar. 4) Declaração do Imposto de Renda, entregue em 
2024, de todos os membros da família. Caso não tenham declarado deverá 
ser retirado o ateste da informação pelo link https://www.restituicao.receita.
fazenda.gov.br.

115 20232ELG0067 183XXX.XXX.70 Pendente

1) Refazer o ANEXO XIV, pois o arquivo enviado não contém a idade dos 
integrantes da família; 2) Comprovantes de despesas familiares: conta de 
água, telefone, internet, compras de supermercado, etc.; 3) Cópia do cartão 
Guaracad.

116 20241BADMG0255 198XXX.XXX.89 Pendente

1) CadÚnico/Ficha Espelho do Cadastro Único atualizada com informações 
de no máximo 3 meses anteriores a data do Edital 01 de 2025. 2)  Anexar a 
Comprovação de gastos com o transporte escolar de acordo com as 
especificidades do estudante descritas no item 18 do Edital. 3) Anexar a 
comprovação de gastos com moradia (item 19 do Edital) Anexar 
informações referentes à Pensão Alimentícia de Dafne: preencha e assine o 
ANEXO VI. Observação: quem preenche é Judite. 4) Cópia da carteira de 
trabalho de udite contendo as seguintes páginas: página do contrato de 
trabalho com o último registro e a próxima página em branco, página 49 das 
anotações gerais. 5) Contracheque de remuneração mensal, de Zaine, 
referente  janeiro de 2025. 6) Contracheque de remuneração mensal, de 
Judite, referente a dezembro de 2024 e janeiro de 2025. 7) Cópia da 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2024 
completa de Zaine e Judite. Caso não possua, apresentar a declaração retirada 
no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp
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117 20191ENEL0019 182XXX.XXX.33 Pendente

1) ANEXO III; 2) RG do estudante; 3) CPF do estudante; 4) ANEXO XIV; 
5) Horário individual; 6) Dados bancários do estudante; 7) ANEXO XII; 8) 
Certidão de casamento dos pais; 9) Comprovante de residência da moradia 
dos pais e do apartamento alugado pelo estudante (meses de janeiro, 
fevereiro ou março); 10) Comprovantes de despesas familiares; 11) Cópia o 
CadÚnico; 12) Cópia das carteiras de trabalho de todos os membros da 
família, incluindo o estudante; 13)Comprovação de renda de todos os 
membros da família de acordo com o que se estabelece no Edital 01 de 2025; 
14)  Declaração do Imposto de Renda, entregue em 2024, de todos os 
membros da família. Caso não tenham declarado deverá ser retirado o ateste 
da informação pelo link https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br; 15) 
Comprovação de gastos com moradia (enviar o que é solicitado no item 19 
do ANEXO I do edital 01 de 2025.

118 20251MECIG0200 161XXX.XXX.77 Pendente

1) Dados bancários da Conta Poupança da Caixa Econômica Federal ou 
conta corrente em qualquer banco nome do aluno: saldo ou extrato ou 
qualquer documento emitido pelo banco, onde constem o nome do titular, 
número da conta, número da agência e operação.2) Comprovação de gastos 
com o transporte escolar: comprovante de recarga do Guaracard e GV Bus 
(enviar o cartão GVbus - Se houver); 3) ANEXO VII e ANEXO VIII de 
Dario. 4) Declaração do Imposto de Renda, entregue em 2024, completa de 
Cristina; 5) Declaração do Imposto de Renda, entregue em 2024, de Dario. 
Caso não tenha declarado deverá ser retirado o ateste da informação pelo link 
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br

119 20191ENEL0302 181XXX.XXX.00 Pendente

1) ANEXO III, pois o enviado está com ausência da assinatura da estudante; 
2) Cadastro Único (CadÚnico) atualizado; 3) Refazer o ANEXO V de Iltenir, 
pois o enviado carece das assinaturas; 4) Contracheque de fevereiro ou 
março de 2025 de Iener;
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120 20251MECIG0219 194XXX.XXX.19 Pendente

1) Relatório Sintético do CadÚnico, Ficha Espelho do Cadastro Único 
atualizado(com data inferior a 3 meses ao lançamento do Edital 01 de 2025). 
2) Enviada a cópia da carteira de trabalho digital (preferencialmente) ou 
Física-de papel de Fabricio. 3) Rescisão do último contrato de trabalho de 
Gerniarle. 4) Reenviar a declaração de não exercício de atividade 
remunerada (Anexo VII) e de dependência financeira (Anexo VIII), de 
Gerniarle. Observação:  não poderá assinar como testemunha pessoas que 
fazem parte da composição familiar e os assinantes deverão assinar com letra 
cursiva ou assinatuta digital SOUGOV. 5) Apreentar contracheque de 
remuneração mensal referente aos 3 últimos meses anteriores a data do edital 
(novembro de 2024, dezembro de 2024 e janeiro de 2025), de Fabricio. 6) 
Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue 
em 2024 de Gerniarle e Fabricio. Caso não possua, apresentar a declaração 
retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

121 20191ENEL0310 157XXX.XXX.45 Pendente

1) CadÚnico (Cadastro Único); 2) Contrato de locação ou declaração de 
locação do local de residência atual assinado no mês de fevereiro de 2025 
(ANEXO XI) em nome da estudante e recibo do pagamento do aluguel de 
fevereiro de 2025; 3) Comprovantes de despesas familiares em nome da 
estudante.

122 20241MECIG0300 185XXX.XXX.18 Pendente

1) Comprovante de residência em nome de um dos pais do estudante; 2) 
Comprovantes de despesas de janeiro ou fevereiro/Devem estar em nome de 
um dos pais: conta de luz, conta de internet, conta de telefone. 3) CadÚnico 
atualizado, pois o enviado não consta na composição familiar o nome de 
Geovani; 4) Cópia da carteira de trabalho do estudante Luan. Pode ser da 
carteira de trabalho digital; 5) ANEXO VII e ANEXO VIII de Luan; 6) 
ANEXO VII e ANEXO VIII de Luciana.

123 20241MECIG0262 170XXX.XXX.57 Pendente

1) entregar na Coordenadoria de Atendimento Multidisciplinar a cópia do 
CadÚnico até o dia 30 de abril de 2025. 2)  Enviar a cópia da carteira de 
Sophia; 3) Enviar cópia da carteira de trabalho de Julierme e Adriana, 
contendo as asseguintes páginas: página do último registro das anotações 
gerais e a próxima página em branco. 4) Declaração de não exercício de 
atividade remunerada (Anexo VII) e de dependência financeira (Anexo 
VIII), de Sophia. 
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124 20232ENEL0175 195XXX.XXX.12 Pendente

1) Comprovantes de despesas familiares: conta de água, internet, telefone, 
compras de supermercado, fatura de cartão de crédito, etc dos meses de 
janeiro, fevereiro ou março de 2025; 2) Cadastro Único (CadÚnico); 3) 
Documento fornecido pelo INSS ou outras fontes referentes a aposentadoria, 
auxílio ou pensão com data de fevereiro de 2025. Este comprovante poderá 
ser retirado no endereço eletrônico https://meu.inss.gov.br/central/#/login?
redirectUrl=/

125 20231MECIG0354 138XXX.XXX.22 Pendente

1) Foto do rosto da estudante ou 3x4 (observação: pode ser retirada do 
celular);2) Declaração que comprove a situação de separação dos pais, 
assinada por um dos pais e duas testemunhas, caso a separação não tenha 
sido homologada por juiz (observação: faltou a assinatura das testemunhas 
na declaração enviada e os números dos documentos da mãe. Por isso é 
preciso refazer a declaração); 3) Comprovantes de despesas familiares: conta 
de luz, telefone, internet, compras de supermercado, etc. 4) ANEXO VII e 
ANEXO VIII de Andressa; ANEXO VII e ANEXO VIII de Pâmela.5) 
Enviar novamente o ateste do Imposto de Renda retirado do link https:
//www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/  de Andressa e Pâmela, pois os 
envidados estão ilegíveis; 6) ANEXO VI preenchido por Pâmela.

126 20231LCN0164 133XXX.XXX.77 Pendente

1) Comprovantes de despesas familiares: conta de internet, conta de telefone, 
fatura de cartão de crédito, notas compras de supermercado, etc; 2) Relatório 
Sintético do CadÚnico, Ficha Espelho do Cadastro Único atualizado(com 
data inferior a 3 meses ao lançamento do Edital 01 de 2025; 2) Página da 
útlima anotação geral e página subequente em branco da carteira de trabalho 
da estudante; 3) Página do último contrato de trabalho e página subsequente 
em branco da carteira de trabalho de Wellington; 4) Página da última 
anotação geral e página subsequente em branco da carteira de trabalho de 
Wellington (observação: as páginas enviadas estão incompletas e por isso 
solicitamos novamente).5) Contracheque da estudante ou cópia do contrato 
assinado em que conste o valor a ser recebido; 6) Enviar novamente o ateste 
do Imposto de Renda retirado do link https://www.restituicao.receita.
fazenda.gov.br/#/  de Charlene.
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127 20231ELIG0053 237XXX.XXX.31 Pendente

1) Contracheque de remuneração mensal referente aos 3 últimos meses 
anteriores a data do edital (novembro de 2024, dezembro de 2024 e janeiro 
de 2025) de Davi; 2) Contrato da atividade realizada que contenha o valor 
recebido e data de vigência de Maria; 3) Enviar Anexo V, de José Júnior; 4) 
Enviar declaração de não exercício de atividade remunerada (Anexo VII) e 
de dependência financeira (Anexo VIII); 5 ) apresentar a Cópia do último 
extrato de recebimento do Programa Bolsa Família; 6) Anexar a 
Comprovação de gastos com o transporte escolar de acordo com as 
especificidades do estudante descritas no item 18 do Edital.

128 20251ELIG0319 182XXX.XXX.03 Pendente

1) Comprovante de residência recente em nome de uma pessoa da família 
que more na mesma casa . Em caso de casa cedida, deverá eniar uma 
declaração a proprio punho nformando de quem é a casa cedida. A 
declaração deverá conter CPF e telefone de contado do declarante e duas 
testemunhas com CPF e telefone para contato; 2) Anexe Certidão de 
nascimento de todos os componentes familiares com idade inferior a 16 anos; 
3) Para requerimento do auxílio-transporte deverá enviar o  contrato de 
prestação de serviços de transporte assinado em fevereiro de 2025; 4) Anexar 
as cópias das carteiras de trabalho de José e Adriana (observar as páginas 
solicitadas no item 20 do ANEXO I do Edital 01 de 2025 e a ordem 
estabelecida); 5) Enviar declaração assinada, informando a atividade, período 
e a remuneração média mensal do mês de janeiro de 2025– Anexo V, de José 
e Adriana; 6) Enviar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física 
(IRPF), entregue em 2024, de José e Adriana. Caso não possua, apresentar a 
declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp



 IFES - Campus Guarapari - Coordenadoria de Atendimento Multidisciplinar. RESULTADO PARCIAL DO EDITAL 01/2025 - ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL.

3519/03/2025

129 20221ELIG0020 158XXX.XXX.00 Pendnete

1) Horário individual da estudante (deverá ser retirado do sistema 
acadêmico); 2) Dados bancários da Conta Poupança da Caixa Econômica 
Federal ou conta corrente em qualquer banco nome da aluna; 3) apresentar 
certidão de casamento com averbação e/ou protocolo de ação judicial, de 
Adriana; 4) Anexar um Comprovante de residência recente em nome de uma 
pessoa da família que more na mesma casa; 5)  Anexar comprovantes de 
despesas familiares do mês de janeiro ou do mês de fevereiro (talão de água, 
luz, celular, mensalidade escolar, empréstimos, prestação de financiamento 
de casa própria, dentre outras despesas); 6) Anexar o Relatório Sintético do 
CadÚnico/Ficha Espelho do Cadastro Único atualizada com informações de 
no máximo 3 meses anteriores a data do Edital 01 de 2025; 7) Anexar as 
cópias das carteiras de trabalho de Adriana e Camila (observar as páginas 
solicitadas no item 20 do ANEXO I do Edital 01 de 2025 e a ordem 
estabelecida); Anexar as Comprovações de renda de todas as pessoas que 
compõem a família de acordo com a situação empregatícia de cada membro 
familiar. Observar as exigências contidas entre os itens 21 e 30 do ANEXO I 
do Edital 01 de 2025; Anexar as cópias das declarações do imposto de renda 
de todos os membros da família maiores de 18 anos. Observar orientações 
contidas no item 31 do ANEXO I do Edital 01 de 2025.

130 20221LCN0359 819XXX.XXX.47 Pendente

1) Comprovante de despesas familiares do mês de janeiro, fevereiro ou 
março: conta de internet, telefone, água, boletos, etc.2) Cópia da carterira de 
trabalho de Lucas (de todas as partes solicitadas pelo Edital 01 de 2025).

131 162XXX.XXX.16 Pendente

A estudante está matriculada no CAMPUS LINHARES. Deverá procurar o 
setor responsável pela Politica de Assistência Estudantil do Campus Linhares 
para se inscrever nos programas, conforme edital do referido campus.

132 20221ADIG0322 186XXX.XXX.66 Pendente

1) Contrato do transporte escolar, pois o enviado carece da assinatura do 
contratante; 2) Fazer uma declaração de próprio punho explicando o porquê 
do endereço do Cadastro Único estar diferente do endereço contido na 
declaração de moradia apresentada; 

133 20241ADIG0124 186XXX.XXX.67 Pendente
1) Procurar o setor Coordenadoria de Atendimento Multidisciplinar para 
realizar complementação de informações.

134 20241MECIG0220 186XXX.XXX.68 Pendente
1) Procurar o setor Coordenadoria de Atendimento Multidisciplinar para 
realizar complementação de informações.


